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Assunto: TaxadeIVAaplicávelàsope~açõesdecompraevendademateriallenhoso

Destinatário:MinistériodasFinanças

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

OsDeputadosdo PartidoSocialista,IsabelVigiae JorgeAlmeida,dirigem-sea V. Exanosentidode
obteremesclarecimentosdo Sr.MinistrodasFinançasacercadataxade IVA aplicávelàsoperaçõesde
comprae vendademateriallenhoso.

A florestaé o principalrecursonaturalrenováveldo nossopaís.EmPortugal,a florestarepresenta
34%do territórioe contribuifortementeparaa produçãoindustriale paraas exportaçõesnacionais.
SegundoosdadosdoINE,a fileiraflorestalcorrespondea 3,2%doPIBnacionale 12%doPIBIndustrial,
representa11%dasexportaçõesportuguesase geracercade 260.000postosde trabalhodirectose
indirectos.

O pinheiro-bravoocupaactualmente710.000hade florestaemPortugalcontinental,comexpressão
sobretudonoCentrodopaís.Osectorempresarialdependentedopinho,envolvecercade58.500postos
de trabalho,distribuídospelossectoresde mobiliárioe carpintaria(48.000),2.500nas indústriasde
painéis,dederivadosdemadeirae depapelparaembalageme 7.500naserração.A fileiradopinhotem
umgrandeexpressãoeconómicanoDistritodeLeiria.

Nodecorrerdumasessãode esclarecimentosobreo nemátododo pinheiro,destinadaa proprietáriose

a produtoresflorestais,promovidapela CâmaraMunicipalda Nazarée pela Associaçãode Produtores

Florestaisdo ConcelhodeAlcobaçae da Nazaré,foi levantadaa dúvidaporalgunsproprietáriosflorestais,

quantoà taxade IVA a aplicarnasoperaçõesde transacçãodecomprae vendado materiallenhoso.

Sendoa florestaumaactividadeimportanteparaas economiaslocais,e tendopresentea naturezada

pequena e muito pequena dimensãoda maioriadas exploraçõesflorestais, toma-se pertinente um

esclarecimentoaos proprietáriose às suas organizaçõesquanto ao regime do IVA que se aplica às
operaçõesdecomprae vendademateriallenhoso
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Assim,e aoabrigodasdisposiçõeslegaise regimentaisaplicáveis,pergunta-sea S. Exa.o Senhor
MinistrodasFinanças,o seguinte:

1. Qualé a taxade IVA a aplicarà vendade materiallenhosorealizadano âmbitode uma
exploraçãoagrícola/silvícola.

2. Qualé a taxade IVA a aplicarà vendade materiallenhosodepinheirobravoporaplicaçãodas
medidasfitossanitáriasprevistasna legislaçãoem vigorparao controloda doençado nemátododa
madeiradopinheiro.

3. Qualé a taxade IVA a aplicarpelavendade materiallenhosopor intermediários(quenãoo
próprioagricultorousilvicultor).

Paláciode SãoBento, de de2008.


